
Fundão, 28 de abril de 2022.
 

De: Comissão de Justiça e Redação 
Para: Comissão de Finanças e Orçamento 
 
Referência: 
Processo nº 61/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 13/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FUNDÃO A CONTRATAR COM O BANCO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO SANTO S.A (BANDES) OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ATÉ O MONTANTE DE R$ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS), COM OUTORGA
DE GARANTIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Aprovação  
 
Descrição:
 
A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela ANTIJURIDICIDADE, e quanto ao mérito é
pela REJEIÇÃO, do Projeto de Lei nº 013/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo
Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE SOUZA BORGES, que “Autoriza o Município de Fundão a
Contratar com o Banco de Desenvolvimento do Espírito Santo S.A. – BANDES - Operações
de Crédito com Outorga de Garantia e Dá Outras
Providências”.                                                                                                                  
 
Próxima Fase: Distribuir Proposição
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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